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2.DA C.I. 02/2021 GABINETE DA PRESIDÊNCIA A RESPEITO DO PAGAMENTO DO 
SALÁRIO MENSAL.

A LEI ORDINÁRIA Nº 934, DE 27 DE JULHO DE 2020 que Dispõe sobre a adequação 

da legislação do Regime Próprio de Previdência dos servidores públicos do Município de São 

Félix do Araguaia – IPASFA em razão das alterações promovidas no sistema previdenciário pela

Emenda Constitucional nº 103/2019 e Altera a redação da Lei Municipal n. 468, de 01 de junho 

de 2004, que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de São Félix do 

Araguaia/MT e, dá outras providências, em seu artigo 4º paragrafo único determina que a 

responsabilidade pelo pagamento do auxílio doença fica a cargo da entidade que o funcionário e 

vinculado:

Art. 4º O rol de benefícios a ser concedido pelo IPASFA fica limitado às 

aposentadorias e à pensão por morte.

 Parágrafo único. Os afastamentos por incapacidade temporária para o 

trabalho (auxílio doença), salário família, auxílio reclusão e o salário 

maternidade serão pagos diretamente pelo órgão ou poder ao qual o servidor

está vinculado, desde que tais benefícios estejam previstos no estatuto dos 

servidores públicos municipais.

Por tanto fica a câmara municipal de São Félix do Araguaia – MT, responsável pelo 

pagamento do sálario de Srº. CLEBER CARVALHO DE CIRQUEIRA.

5.ORIENTAÇÕES AO GESTOR

Esta Unidade de Controle Interno orienta o presidente Américo Alves Costa que proceda

ao pagamento de temporário do auxilio doença de forma integral ao servidor outrora licenciado.

Este é o parecer salvo melhor juízo. 
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É o Parecer.

São Félix do Araguaia - MT, em 23 de Agosto de 2021.

________________________
Juciliano Rovani Budrys

Controlador Interno
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